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INFORMATIVO PCA Nº 001/2017 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

 

1 - Responsabilidade subsidiária da Administração e encargos trabalhistas não adimplidos. 

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 

automaticamente ao  Poder  Público  contratante  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento,  

seja  em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993.  

  

Com esse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, conheceu em 

parte e, na parte conhecida, deu provimento  a  recurso  extraordinário  em  que  discutida  a 

responsabilidade  subsidiária  da  Administração  Pública  por  encargos  trabalhistas  gerados  

pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço.   

  

Na origem, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) manteve a responsabilidade subsidiária de 

entidade da Administração Pública tomadora de  serviços  terceirizados  pelo  pagamento  de  

verbas trabalhistas não adimplidas pela empresa contratante. Isso ocorreu em razão da existência 

de culpa “in vigilando” do  órgão  público,  caracterizada  pela  falta  de  acompanhamento  e  

fiscalização  da execução de contrato de prestação de serviços, em conformidade com a nova 

redação dos itens IV e V do Enunciado 331 da Súmula do TST.  

  

A recorrente alegava, em suma, que o acórdão recorrido, ao condenar subsidiariamente o ente 

público, com base no art. 37, § 6º, da Constituição Federal (CF), teria desobedecido ao conteúdo 

da decisão proferida no julgamento da ADC 16/DF (DJE de 9.9.2011) e, consequentemente, ao 

disposto no art. 102, § 2º, da CF. Afirmava que o acórdão recorrido teria declarado a 

inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, embora a norma tenha sido declarada 

constitucional no julgamento da ADC 16/DF. Sustentava violação dos arts. 5º, II, e 37, “caput”, 

da CF, por ter o TST inserido no item IV do Enunciado 331 da sua Súmula obrigação frontalmente 

contrária ao previsto no art. 71, § 1º, da Lei de Licitações. Defendia, por fim, que a culpa “in 

vigilando” deveria ser provada pela parte interessada, e não ser presumida — v. Informativos 852, 

853, 854 e 859.   

  

Prevaleceu o voto do ministro Luiz Fux, que foi acompanhado pelos  ministros Marco Aurélio, 

Dias Toffoli, Gilmar  Mendes,  Cármen  Lúcia  (Presidente)  e  Alexandre  de  Moraes.  A  Corte  

entendeu  que  uma interpretação conforme do art. 71 da Lei 8.666/1993, com o reconhecimento 

da responsabilidade subsidiária da Administração  Pública,  infirma  a  decisão  tomada  no  

julgamento  da  ADC  16/DF  (DJE  de  9.9.2011), nulificando, por conseguinte, a coisa julgada 

formada sobre a declaração de constitucionalidade do dispositivo legal.  Observou  que,  com  o  

advento  da  Lei  9.032/1995,  o  legislador  buscou  excluir  a  responsabilidade subsidiária  da  

Administração,  exatamente  para  evitar  o  descumprimento  do  disposto  no  art.  71  da  Lei 

8.666/1993,  declarado  constitucional  pela  Corte.  Anotou  que  a  imputação  da  culpa  “in  
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vigilando”  ou  “in elegendo” à  Administração  Pública, por  suposta deficiência  na fiscalização 

da fiel observância das normas trabalhistas pela empresa contratada, somente pode acontecer nos 

casos em que se tenha a efetiva comprovação da  ausência de  fiscalização. Nesse  ponto, 

asseverou que a  alegada ausência de  comprovação  em juízo da efetiva fiscalização do contrato 

não substitui a necessidade de prova taxativa do nexo de causalidade entre a conduta da 

Administração e o dano sofrido. Ao final, pontuou que a Lei 9.032/1995 (art. 4º), que alterou o 

disposto no § 2º do art. 71 da Lei 8.666/1993, restringiu a solidariedade entre contratante e 

contratado apenas quanto aos  encargos  previdenciários  resultantes  da  execução  do  contrato,  

nos  termos  do  art.  31  da  Lei 8.212/1991.   

  

Vencida a  ministra  Rosa  Weber  (relatora),  acompanhada  pelos  ministros  Edson  Fachin, 

Roberto  Barroso,  Ricardo  Lewandowski  e  Celso  de  Mello,  que  negavam  provimento  ao  

recurso. Concluíam:  a)  pela  impossibilidade  de  transferência  automática  para  a  

Administração  Pública  da responsabilidade  subsidiária  pelo  descumprimento  das  obrigações  

trabalhistas  pela  empresa terceirizada; b) pela viabilidade de responsabilização do ente público, 

em caso de culpa comprovada em fiscalizar o cumprimento dessas obrigações; e c) pela 

competência da Administração Pública em comprovar  ter  fiscalizado  adequadamente  o  

cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  pelo contratado. RE 760931/DF, rel.  orig.  Min.  

Rosa Weber, red.  p/  o  ac.  Min.  Luiz Fux, julgamento  em 26.4.2017. (RE-760931) Extraído 

do Informativo do STF nº 862, Plenário, Repercussão Geral. 

 

2 - Acumulação de cargo público e ‘teto’ remuneratório. Nos casos autorizados 

constitucionalmente de acumulação de cargos,  empregos  e  funções,  a incidência do art. 

37, XI, da Constituição Federal (CF) pressupõe consideração de cada um dos vínculos 

formalizados, afastada a observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos 

ganhos do agente público.  

  

Com  base  nesse  entendimento,  o  Plenário,  em  julgamento  conjunto  e  por  maioria,  negou 

provimento  a  recursos  extraordinários  e  reconheceu  a inconstitucionalidade  da  expressão 

“percebidos  cumulativamente  ou  não”  contida no  art.  1º da  Emenda Constitucional (EC) 

41/2003, que  alterou  a  redação  do  art. 37,  XI,  da  CF,  considerada  interpretação  que  englobe  

situações jurídicas a revelarem acumulação de cargos autorizada constitucionalmente.  

  

Além  disso,  declarou  a  inconstitucionalidade  do  art.  9º  da  EC  41/2003,  para  afastar 

definitivamente o art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), por já ter 

surtido efeitos na fase de transformação dos sistemas constitucionais — Cartas de 1967/1969 e 

1988 —, excluída a abrangência a ponto de fulminar direito adquirido.   

  

No caso,  os  acórdãos  recorridos  revelaram  duas  conclusões  principais:  a)  nas  acumulações 

compatíveis  com  o  texto  constitucional,  o  que  auferido  em  cada um dos  vínculos  não  deve 

ultrapassar o teto constitucional; e b) situações remuneratórias consolidadas antes do advento da 

EC 41/2003 não podem ser atingidas, observadas as garantias do direito adquirido e da 

irredutibilidade de vencimentos, porque oponíveis ao poder constituinte derivado.   

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4434203
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O  Colegiado  afirmou  que  a  solução  da  controvérsia  pressupõe  interpretação  capaz  de 

compatibilizar  os  dispositivos  constitucionais  em  jogo,  no  que  aludem  ao  acúmulo  de  

cargos públicos  e  das  respectivas  remunerações,  incluídos  os  vencimentos  e  proventos  

decorrentes  da aposentadoria,  considerados  os preceitos  atinentes  ao  direito  adquirido  (CF,  

art.  5º,  XXXVI)  e  à irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV).   

  

Ressaltou que a percepção somada de remunerações relativas a cargos acumuláveis, ainda que 

acima,  no  cômputo  global,  do  patamar  máximo,  não  interfere  nos objetivos  que  inspiram  

o  texto constitucional.  As  situações  alcançadas  pelo  art.  37,  XI,  da  CF  são  aquelas  nas  

quais  o servidor obtém ganhos desproporcionais, observadas as atribuições dos cargos públicos 

ocupados. Admitida a incidência do limitador em cada uma das matrículas, descabe declarar 

prejuízo à dimensão ética da norma, porquanto mantida a compatibilidade exigida entre trabalho 

e remuneração.   

  

Assentou que as possibilidades que a CF abre em favor de hipóteses de acumulação de cargos não 

são para benefício do servidor, mas da coletividade. Assim, o disposto no art. 37, XI, da CF, 

relativamente  ao  teto,  não  pode  servir  de  desestímulo  ao  exercício  das  relevantes  funções 

mencionadas  no  inciso  XVI dele  constante,  repercutindo,  até  mesmo,  no  campo  da  eficiência 

administrativa.   

  

Frisou  que  a  incidência  do  limitador,  considerado  o  somatório  dos  ganhos,  ensejaria 

enriquecimento sem causa do Poder Público, pois viabiliza retribuição pecuniária inferior ao que 

se tem  como  razoável, presentes  as atribuições específicas  dos vínculos  isoladamente 

considerados e respectivas  remunerações.  Ademais,  essa  situação  poderá  potencializar  

situações contrárias  ao princípio  da  isonomia,  já  que  poderia  conferir  tratamento  desigual  

entre  servidores  públicos  que exerçam idênticas funções. O preceito concernente à acumulação 

preconiza que ela é remunerada, não admitindo a gratuidade, ainda que parcial, dos serviços 

prestados, observado o art. 1º da CF, no que evidencia, como fundamento da República, a proteção 

dos valores sociais do trabalho.   

  

Enfatizou  que  o  ordenamento  constitucional  permite  que  os  ministros  do  Supremo  Tribunal 

Federal (STF) acumulem as suas funções com aquelas inerentes ao Tribunal Superior Eleitoral 

(CF, art.  119), sendo  ilógico  supor que  se  imponha  o  exercício  simultâneo,  sem  a  

correspondente contrapartida remuneratória. Da mesma forma, os arts. 95, parágrafo único, I, e 

128, § 5º, II, “d”, da CF veiculam regras quanto ao exercício do magistério por juízes e promotores 

de justiça, de maneira que não se pode cogitar, presente o critério sistemático de interpretação, de 

trabalho não remunerado ou por valores inferiores aos auferidos por servidores que 

desempenham, sem acumulação, o mesmo ofício. Idêntica orientação há de ser observada no 

tocante às demais circunstâncias constitucionais de acumulação de cargos, empregos e funções 

públicas, alusivas a vencimento, subsídio, remuneração oriunda do  exercício  de  cargos  em  

comissão,  proventos  e  pensões, ainda  que  os  vínculos  digam respeito a diferentes entes 

federativos.   

  

Consignou que consubstancia direito e garantia individual o acúmulo tal como estabelecido no 

inciso XVI do art. 37 da CF, a encerrar a prestação de serviços com a consequente remuneração, 
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ante os diversos cargos contemplados, gerando situação jurídica na qual os valores devem ser 

recebidos na totalidade.  

  

O  teto  remuneratório  não  pode  atingir,  a  partir  de  critérios  introduzidos  por  emendas 

constitucionais,  situações  consolidadas,  observadas  as  regras preexistentes,  porque  vedado  o 

confisco de direitos regularmente incorporados ao patrimônio do servidor público ativo ou inativo 

(CF, arts. 5º, XXXVI, e 37, XV).   

  

Essa óptica deve ser adotada quanto às ECs 19/1998 e 41/2003, no que incluíram a expressão 

“percebidos cumulativamente ou não” ao inciso XI do art. 37 da CF.   

  

Cabe  idêntica conclusão quanto  ao art. 40, § 11, da  CF,  sob pena de  criar situação desigual 

entre ativos e inativos, contrariando preceitos  de envergadura  maior, entre  os quais  a  isonomia,  

a proteção dos valores sociais do trabalho — expressamente elencada como fundamento da 

República —, o direito adquirido e a irredutibilidade de vencimentos.   

  

As aludidas previsões limitadoras, a serem levadas às últimas consequências, além de distantes 

da  razoável  noção  de  teto,  no  que  conduz,  presente  acumulação  autorizada  pela  CF,  ao  

cotejo individualizado, fonte a fonte, conflitam com a rigidez constitucional decorrente do art. 60, 

§ 4º, IV, nela contido.  

  

Vencido o ministro Edson Fachin, que dava provimento aos recursos extraordinários. Pontuava 

que  o  art.  37,  XI,  da  CF  deveria  ser  interpretado  literalmente,  de  modo  que  o  teto  deveria  

ser aplicado de forma global e não individualmente a cada cargo.” RE 612975/MT, rel. Min. 

Marco Aurélio, julgamento em 26 e 27.4.2017. (RE-612975) RE 602043/MT, rel. Min. Marco 

Aurélio, julgamento em 26 e 27.4.2017. (RE-602043). Extraído do Informativo do STF nº 

862, Plenário, Repercussão Geral. 

 

3 - Terrenos de marinha localizados em ilhas costeiras sede de Municípios e bens federais. 

A Emenda Constitucional (EC) 46/2005 não interferiu na propriedade da União, nos moldes 

do art. 20, VII, da Constituição Federal (CF), sobre os terrenos de marinha e seus acrescidos 

situados em ilhas costeiras sede de Municípios.  

 Com base nessa orientação, o Plenário, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário 

em que se discutia a situação dominial, à luz do art. 20, IV, da CF, dos terrenos de marinha e seus 

acrescidos  localizados  em  ilha  costeira  com  sede  de  Município  —  no caso,  Vitória/ES  —  

após a promulgação da Emenda Constitucional (EC) 46/2005.   

  

O Colegiado entendeu que os terrenos de marinha e seus acrescidos situados na ilha costeira em 

que sediado o Município de Vitória constituem bens federais.  

  

Inicialmente,  observou  que  a  alteração  introduzida  pela  EC  46/2005  criou,  no  ordenamento 

jurídico, exceção à regra geral então vigente sobre a propriedade das ilhas costeiras. Com a 

redação conferida ao art. 20, IV, da CF pelo constituinte derivado, deixaram de pertencer à União 

as ilhas costeiras  em  que  sediados  entes  municipais,  expressamente  ressalvadas,  no  novo  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3874667
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2694206
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comando constitucional, as “áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal e as 

referidas no art. 26, II”, que remanesceram no patrimônio federal. Entretanto, com a mencionada 

alteração, não mais se poderia presumir a propriedade da União sobre terras localizadas nas ilhas 

em que contida sede de Município, ou seja, com a EC 46/2005, deixou de constituir título hábil a 

ensejar o domínio da União o simples fato de determinada área estar localizada em ilha costeira, 

se nela estiver sediado Município. Desse modo, a propriedade da União sobre determinada área 

depende da existência de outro título para legitimá-la.   

  

Para o devido equacionamento da controvérsia, é necessário ter presente o art. 20, VII, da CF, 

cuja  redação,  dada  pelo  constituinte  originário,  a  incluir,  entre  os  bens  da  União,  “os  

terrenos  de marinha e seus acrescidos”, foi mantida mesmo após o advento da EC 46/2005. Desse 

modo, a EC 46/2005 nada alterou o regime jurídico-constitucional dos terrenos de marinha.  

  

Referiu-se à legislação de regência do instituto em vigor.  

  

Como  bens  públicos  dominiais,  “podem  ser  utilizados  pela  Administração  inclusive  para 

obtenção  de  resultados  econômicos,  o  que  supõe  a  possibilidade  de  uso  pelos  particulares”.  

Essa utilização pode ser formalizada por meio dos competentes instrumentos previstos pelo 

Direito, entre os quais o aforamento e a ocupação.  

  

Nessa forma de utilização do bem público por particular, o senhorio e proprietário do terreno é a 

União (CF, art. 20, VII), que possui o domínio direto do imóvel. A renda anual auferida pelo ente 

estatal é denominada foro, e a transmissão do bem, por ato “inter vivos”, onerosa ou gratuita, deve 

ser  comunicada  à  União,  que,  não  exercendo  seu  direito  de  compra,  receberá  o  pagamento  

de laudêmio.  

  

O CC/2002, muito embora proíba, na esfera privada, a constituição de novas enfiteuses, remete o  

regramento  do  instituto,  quanto  aos  terrenos  de  marinha  e  seus  acrescidos,  às  disposições 

estabelecidas em lei especial, hoje, o Decreto-Lei 9.760/1946, entre outras normas esparsas.  

  

O  Colegiado  asseverou  que  o  deslinde  da  controvérsia  depende,  essencialmente,  da 

interpretação conferida ao inciso IV do art. 20 da CF, em sua redação atual. Estabelecida a regra 

geral  de  que  constituem  bens  da  União  as  ilhas  oceânicas  e  as  costeiras,  o  constituinte  

derivado excepcionou,  no  tocante  ao  domínio  federal  sobre  as  últimas,  as  que  contenham  

a  sede  de Municípios, que foram trespassadas à propriedade municipal. Ressalvou, em seguida, 

“áreas afetadas ao  serviço  público  e  a  unidade  ambiental  federal”,  bens  que,  não  obstante  

situados  em  território municipal, pertencem à União.  

  

Consignou  que  uma  interpretação  sistemática  do  texto  constitucional  conduz  à  conclusão 

inarredável de que a alteração introduzida no inciso IV do art. 20 pela EC 46/2005 não teve o 

condão de mudar o regime patrimonial dos bens referidos no inciso VII nem de nenhum outro 

bem arrolado no mencionado dispositivo. Assim, a leitura proposta pelo recorrente, no sentido de 

que os terrenos de marinha e acrescidos foram transferidos ao ente municipal, leva à conclusão 

desarrazoada de que todos  os  demais  bens  constitucionalmente  atribuídos  à  dominialidade  

da  União  —  tais  como potenciais de energia elétrica, recursos minerais, terras tradicionalmente 
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ocupadas pelos índios —, se situados nas ilhas municipais, estão, após a EC 46/2005, igualmente 

excluídos do patrimônio federal. Assim,  as  ressalvas  constantes  da  parte  final  do  dispositivo  

emendado  devem  ser  compreendidas como adendos aos demais bens integrantes do acervo 

patrimonial da União.  

  

Ademais, os terrenos de marinha e seus acrescidos, do ponto de vista histórico, já integravam o 

rol de bens da União, mesmo antes de as ilhas costeiras passarem a compor o patrimônio federal, 

a reforçar o rechaço à tese de que teria sido alterado o tratamento jurídico a eles conferido em 

razão da modificação introduzida pela EC 46/2005 na propriedade das ilhas marítimas.  

  

Também destoa do sistema  de distribuição de bens entre as entidades da Federação entender que 

os Municípios sediados em ilhas sejam proprietários dos terrenos de marinha, e não o sejam os 

Municípios costeiros.  

  

Com a EC 46/2005, portanto, as ilhas costeiras em que situada a sede de Município passaram a 

receber o mesmo tratamento da porção continental do território brasileiro no tocante ao regime 

de bens da União. A Corte salientou o fato  de  ter  sido  o princípio da  isonomia  a  “ratio  essendi”  

das propostas de emenda à Constituição que deram origem à EC 46/2005.  

  

A isonomia aspirada pelo constituinte derivado operou-se em prestígio da autonomia municipal 

preconizada na Carta de 1988 e cuidou de equiparar o regime jurídico-patrimonial das ilhas 

costeiras em  que  sediados  Municípios  àquele  incidente  sobre  suas  porções  continentais,  

favorecendo  a promoção dos interesses locais e o desenvolvimento da região. Equivocado supor 

que, no afã de  se estabelecer tratamento isonômico entre Municípios continentais e insulares, se 

devesse adotar, entre duas  interpretações  possíveis,  aquela  que  elastecesse  o  comando  

constitucional  ao  ponto  de,  sem motivo justificado, lhes conceder tratamento diferenciado.  

  

Na averiguação dos efeitos da EC 46/2005 sobre o regime patrimonial dos bens arrolados no art. 

20, VII, da CF, deve-se adotar interpretação que privilegie a realização da igualdade preconizada 

no  sistema  constitucional  pátrio.  A  pretendida  geração  de  efeitos  desuniformes  com  relação  

aos terrenos  de  marinha  e  acrescidos  situados  nos  Municípios  com  sede  em  território  

continental  e aqueles sediados nas ínsulas costeiras carece de “elemento diferencial” que a 

autorize. Dessa forma, em respeito ao princípio da isonomia, cumpre entender incidente a 

previsão contida no art. 20, VII, da CF sobre ilhas costeiras e continente, indistintamente.  

  

Dessa  forma,  o  Plenário  concluiu  serem  incólumes  as  relações  jurídicas decorrentes  da 

propriedade da União sobre as áreas referidas no inciso VII do art. 20 da CF após a modificação 

promovida no inciso IV do mesmo dispositivo pela EC 46/2005.  

  

Vencido o ministro Marco  Aurélio, que dava provimento ao recurso. Para  ele,  diante da EC 

46/2005, não se haveria como concluir que  os terrenos de ilhas costeiras, em que  se tem  sede 

do Município, continuam na propriedade da União.” RE 636199/ES, rel. Min. Rosa Weber, 

julgamento em 27.4.2017. (RE-636199) Extraído do Informativo do STF nº 862, Plenário, 

Repercussão Geral. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4039512
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ 

 

1 - Há fatos ilícitos administrativos que, se cometidos de forma continuada pelo servidor 

público, não se sujeitam à sanção com aumento do quantum sancionatório previsto no art. 

71, caput, do CP. 

A controvérsia limita-se a definir se é possível a admissão da continuidade delitiva no processo 

administrativo disciplinar. É dizer, busca o servidor que as suas condutas sejam apuradas em um 

único processo administrativo disciplinar no qual se considere a segunda extensão da primeira, 

esta, diga-se, já sancionada com a suspensão de 90 dias. Em sede de processo administrativo 

disciplinar a Quinta Turma deste Superior Tribunal já teve a oportunidade de decidir que 

"Incabível a incidência, por analogia, da regra do crime continuado, prevista no art. 71 do Código 

Penal, porque a aplicação da legislação penal ao processo administrativo restringe-se aos ilícitos 

que, cometidos por servidores, possuam também tipificação criminal (RMS 19.853-MS, Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJe 8/2/2010)". Efetivamente, a conclusão no sentido da unicidade das condutas 

exige, impreterivelmente, o exame não só das ações ou omissões praticadas pelo servidor público, 

mas também a adequação de cada uma delas ao tipo ou tipos administrativos sancionadores 

correspondentes, e se a sanção disciplinar pelo ilícito oferece margem a tratamento mais benéfico 

ao servidor faltoso quando evidenciadas, em tese, infrações na forma continuada. Em outros 

termos, há fatos ilícitos administrativos que, se cometidos de forma continuada pelo servidor 

público, são impassíveis de se sujeitar a sanção com aumento do quantum sancionatório, 

justamente porque não se pode tratar de aumento quando a sanção administrativa, por sua 

natureza, inadmitir a unidade ficta em favor do agente. REsp 1.471.760-GO, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, por maioria, julgado em 22/2/2017, DJe 17/4/2017. Extraído do Informativo do 

STJ nº 602, publicado em 24 de maio de 2017. 

 

2 - O fato de o servidor estar licenciado não afasta o entendimento segundo o qual não pode 

participar de procedimento licitatório a empresa que possuir em seu quadro de pessoal 

servidor ou dirigente do órgão contratante ou responsável pela licitação. 

Trata-se, originalmente, de mandado de segurança impetrado por empresa privada, participante 

de processo licitatório, contra ato do Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, 

órgão vinculado ao Ministério da Defesa, para que seja declarada a ilegalidade de sanções, que 

foram aplicadas em processo administrativo, em razão de existência de comportamento inidôneo 

por parte da impetrante. Sustentou a empresa licitante que sua conduta de contratar servidor 

licenciado do órgão público para assessoramento na execução dos contratos administrativos não 

se amolda a nenhuma das ações ilícitas enumeradas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002. Com efeito, 

o art. 9º, III, da Lei n. 8.666/1993 dispõe que não poderá participar, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários o 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Desse 

modo, cinge-se aos autos a falta cometida pela empresa e o desrespeito às normas de licitação e 

contratos, com a contração de sargento do Exército Brasileiro que, em razão da sua atuação em 

setor específico da Força Terrestre, detinha plena experiência na condução do serviço objeto da 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=201401145607.REG.
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licitação. Caracterizada, portanto, a conduta inidônea da empresa, com a quebra de confiança da 

Administração, o que vai de encontro aos dispositivos legais sob análise. Consigne-se, por fim,  

que, consoante o entendimento da Primeira Turma deste STJ, "não pode participar de 

procedimento licitatório a empresa que possuir em seu quadro de pessoal servidor ou dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (...) O fato de estar o servidor 

licenciado, à época do certame, não ilide a aplicação do referido preceito legal, eis que não deixa 

de ser funcionário o servidor em gozo de licença" (REsp 254.115-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 

de 14/8/2000). REsp 1.607.715-AL, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado 

em 7/3/2017, DJe 20/4/2017. Extraído do Informativo do STJ nº 602, publicado em 24 de 

maio de 2017. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU 

1 - É facultado ao gestor, dentro da sua esfera de discricionariedade, anular todo o 

procedimento licitatório, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/1993, ou invalidar apenas os 

atos insuscetíveis de aproveitamento e retomar o certame do momento imediatamente 

anterior ao ato ilegal, em analogia ao art. 4º, inciso XIX, da Lei 10.520/2002. 

O TCU apreciou representação acerca de possíveis irregularidades no Município de Barra de São 

Miguel/PB, afetas a alegadas ilegalidades e restrições à competitividade no edital da 

Concorrência Pública 1/2016, cujo objeto é a execução de obra civil pública de implantação da 

2ª etapa do sistema de esgotamento sanitário daquele município. No curso da representação, 

verificou-se que houve falha na condução do processo licitatório, relativa à desclassificação das 

propostas de todos os licitantes, com fundamento no art. 48, inciso II, da Lei 8.666/1993, em face 

da suposta inexequibilidade de itens isolados das planilhas de custos. No caso, o relator ressaltou 

que “as propostas apresentadas pelas licitantes não eram inexequíveis, pois, mesmo após a 

correção da alíquota previdência reproduzida erroneamente pelas empresas a partir de planilha 

anexada ao edital, permitiam que as empresas lucrassem ao participarem da licitação”. 

Acrescentou que “ainda que entendesse inexequíveis as propostas, a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL deveria ter oportunizado às empresas a demonstração da exequibilidade, nos 

termos da Súmula TCU 262”. Por fim, o relator entendeu que a correção dos procedimentos 

indevidos é simples e tem potencial de benefício financeiro para a Administração, sendo possível 

o aproveitamento dos demais atos anteriores à falha procedimental, em consonância com a 

jurisprudência do TCU, no sentido de que é possível a anulação parcial de procedimento 

licitatório, com o aproveitamento dos atos que não tenham sido maculados pelo vício. No entanto, 

o relator ponderou que “é facultado ao gestor, dentro da sua esfera de discricionariedade, a 

escolha entre anular todo o procedimento licitatório, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/1993, 

ou invalidar apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento e retomar o certame no momento 

imediatamente anterior ao ato ilegal, em analogia ao art. 4º, inciso XIX, da Lei 10.520/2002”. 

Ponderou, ainda, que “essa providência tem como benefício adicional a eliminação de eventuais 

suspeitas de estabelecimento de acordos entre os licitantes”. Ao final, com base na proposta do 

relator, o Tribunal deliberou, entre outras medidas, no sentido de considerar a representação 

improcedente, fixar prazo para que a Prefeitura de Barra de São Miguel/PB “adote as 

providências necessárias à anulação da Concorrência Pública 1/2016 ou à declaração de 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1607715
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nulidade da desclassificação das propostas da Concorrência Pública 1/2016 e dos atos 

subsequentes, retificando-os no que tange às irregularidades suscitadas nos presentes autos e 

republicando-os em obediência ao art. 21, § 4º, Lei 8.666/1993”. Acórdão 637/2017 Plenário, 

Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz. Extraído do Informativo de Licitações e 

Contratos do TCU nº 320, publicado em 04/05/2017. 

 

2 - A limitação a número máximo de empresas integrantes de consórcio deve ter motivação 

prévia e consistente, sob pena de afrontar os arts. 3°, § 1°, inciso I, e 33 da Lei 8.666/93 c/c 

os arts. 2° e 50 da Lei 9.784/99. 

O TCU apreciou representação acerca de possíveis irregularidades em pregão eletrônico 

conduzido pela Superintendência Regional do Dnit nos Estados de Rondônia e Acre, para a 

contratação de empresas para execução de serviços do Programa de Contratos de Recuperação e 

Manutenção Rodoviária (Crema). O representante noticiara suposta restrição ao caráter 

competitivo do certame, consistente na limitação do número de empresas a integrarem consórcios 

(no máximo duas empresas), sem justificativa, o que afrontaria a jurisprudência do Tribunal. 

Sobre a questão, o relator afirmou que, “de fato, este Tribunal tem entendimento no sentido de 

que, uma vez admitida a participação de consórcios em processo licitatório, a limitação a um 

número máximo de empresas integrantes deve ser justificada”. Observou, ademais, que, no caso 

concreto, o pregoeiro não especificou os motivos que levaram à limitação ao número máximo de 

duas empresas na formação dos consórcios. Não obstante, entendeu o relator que não restou 

comprovado eventual prejuízo à competitividade ou à obtenção da proposta mais vantajosa no 

certame, razão pela qual votou no sentido de se conhecer da representação, para, no mérito, 

considerá-la parcialmente procedente, bem como de dar ciência ao órgão que, “no caso de 

limitação ao número máximo de empresas integrantes de consórcio, a ausência de motivação 

prévia e consistente constitui afronta aos arts. 3°, § 1°, inciso I, e 33 da Lei 8.666/1993 c/c os 

arts. 2° e 50 da Lei 9.784/1999”. Acórdão 745/2017 Plenário, Representação, Relator 

Ministro Bruno Dantas. Extraído do Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 320, 

publicado em 04/05/2017. 

 

3 - É admissível o estabelecimento de requisito de velocidade mínima de impressão na 

contratação de empresa para a prestação de serviço de outsourcing quando os requisitos 

técnicos dos equipamentos previstos no edital requeiram compatibilidade de desempenho 

entre eles, de modo a assegurar a qualidade da solução a ser contratada. 

O TCU apreciou representação formulada por empresa licitante contra pregão eletrônico 

realizado pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social (Dataprev) para 

registro de preços com vistas à contratação de empresa para a prestação de serviço de solução de 

impressão/cópias (outsourcing). Em síntese, a representante alegou que a exigência do edital por 

impressoras coloridas A4 com velocidade mínima de impressão de 25 ppm nos formatos A4 e 

Carta nos modos colorido e monocromático, sem justificativa técnica, restringiria o universo de 

competidores, e que a atenuação do requisito possibilitaria a oferta de outros modelos de 

impressoras e a consequente participação de outras empresas fornecedoras, sem 

comprometimento da qualidade na prestação do serviço. Ao analisar preliminarmente o feito, a 

unidade técnica que originalmente o instruiu considerou injustificada a exigência “de velocidade 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A637%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A745%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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mínima de 25 ppm, por entender que a demanda diária da Dataprev poderia ser atendida com 

equipamentos com capacidade de impressão de 4 ppm”. Ante o caráter eminentemente técnico 

das questões tratadas nos autos, o relator submeteu o assunto à apreciação de unidade técnica 

especializada, tendo esta se manifestado no sentido de que “o requisito de velocidade mínima de 

25 ppm não restringiu o universo de competidores no caso concreto” pois, no principal, “(i) não 

é possível afirmar que o requisito de velocidade mínima de impressão impediu a participação de 

outras empresas que atuam no mercado de outsourcing de impressão, como aduz a 

representante; (ii) há uma tendência da administração pública federal em adquirir impressoras 

com velocidade superior ou igual a 25 ppm [...]; (iii) quanto aos modelos [...], citados como 

exemplos de equipamentos de menor capacidade que poderiam ter participado do certame, 

verificou-se que, de fato, os equipamentos não atendem a todos os requisitos do edital 

(conectividade wireless, conectividade 1000 Ethernet, memória de 512MB); (iv) não foi possível 

identificar modelos de equipamentos de menor velocidade de impressão que atendessem 

integralmente aos demais requisitos definidos no edital; e (vi) não é possível afirmar que a 

exigência de equipamento com velocidade de 25 ppm significaria aumento de custos 

desnecessários, como alega a representante, pois o objeto da licitação sob exame refere-se à 

contratação de solução de impressão, em que a impressora é apenas um dos componentes do 

custo total, devendo-se considerar outras variáveis, como o custo de manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo fornecimento de insumos e a substituição de peças e componentes”. Assim, 

em consonância com o entendimento da unidade especializada, o relator concluiu serem 

improcedentes as alegações da representante, “uma vez que não se mostrou descabida a exigência 

questionada acerca da velocidade da impressão, sobretudo em razão dos demais requisitos 

técnicos das impressoras previstos no edital, que não seriam plenamente atendidos por 

equipamentos de menor velocidade, o que comprometeria a qualidade da solução a contratar”. 

Em razão de outras falhas no certame, o Colegiado acolheu a proposta do relator no sentido de 

considerar a representação parcialmente procedente. Acórdão 756/2017 Plenário, 

Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo. Extraído do Informativo de Licitações e 

Contratos do TCU nº 320, publicado em 04/05/2017. 

 

4 - A permissão à participação de cooperativas em licitações que envolvam terceirização de 

serviços com subordinação, pessoalidade e habitualidade afronta os arts. 4º, inciso II, e 5º 

da Lei 12.690/2012, a Súmula TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre a União e o 

Ministério Público do Trabalho, de 5/6/2003, e o art. 4º da IN-SLTI/MPOG 2/2008. A 

aparente economicidade dos valores ofertados pelo licitante nesses casos não compensa o 

risco de relevante prejuízo financeiro para a Administração Pública advindo de eventuais 

ações trabalhistas. 

O TCU apreciou representação acerca de irregularidades ocorridas em pregão eletrônico 

promovido pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), cujo objeto era o registro 

de preços para contratação de serviços especializados de suporte e administração da infraestrutura 

de dados, administração de dados e banco de dados, e Operação em Segurança da Informação. A 

representante questionara a adjudicação do objeto a uma cooperativa, ante a cláusula contida no 

subitem 5.2.6 da versão inicial do edital, que vedava a participação no certame de sociedades 

dessa natureza. Ao analisar a questão, o relator observou que o aludido item do edital original 

estabeleceu que não seria permitida a participação de sociedades cooperativas, considerando a 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A756%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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vedação contida no Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do 

Trabalho e a União, anexo ao edital, e a proibição do art. 4º da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

2, de 30/4/2008. O Termo de Conciliação Judicial deixa claro que a proibição da terceirização de 

serviços a cooperativas de trabalho se deve, entre outras razões, aos riscos relacionados a 

reclamações trabalhistas que poderão ser eventualmente ajuizadas, com o potencial de gerar 

graves prejuízos financeiros ao erário. Dessa forma, o relator ponderou que, “ainda que, em um 

primeiro momento, os valores ofertados por cooperativas pareçam economicamente vantajosos, 

não há que se falar em economicidade, mas, sim, em risco de relevante prejuízo financeiro para 

a administração pública advindo de eventuais ações trabalhistas”. Ponderou, ainda, que a 

“administração pública não pode se valer da contratação de cooperativas de trabalho nos casos 

em que há risco de lesão a direitos trabalhistas, tendo em vista os princípios da moralidade, da 

legalidade e da economicidade, bem como a dignidade da pessoa humana e os valores sociais 

do trabalho, insculpidos nos arts. 1º, incisos III e IV, e 5º, caput, da Constituição Federal”. Ao 

final, o Colegiado, anuindo à proposição do relator, deliberou, entre outras medidas, no sentido 

de determinar ao ITI que se abstenha de prorrogar o contrato decorrente do citado pregão 

eletrônico e adote providências com vistas à realização de nova licitação destinada à substituição 

do ajuste, tomando as cautelas necessárias para evitar a recorrência, entre outras, da seguinte 

irregularidade: “permissão à participação de cooperativas de trabalho no certame, em afronta 

aos arts. 4º, inciso II, e 5º, da Lei 12.690/2012, à Súmula 281 do TCU, ao Termo de Conciliação 

Judicial entre a União e o Ministério Público do Trabalho, de 5/6/2003, e ao art. 4º da Instrução 

Normativa 2/2008 SLTI/MPOG”. Acórdão 2260/2017 Primeira Câmara, Representação, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. Extraído do Informativo de Licitações e 

Contratos do TCU nº 321, publicado em 16/05/2017. 

 

5 - É ilegal a exigência de que a vistoria técnica seja realizada exclusivamente pelo sócio 

administrador da licitante, tendo em vista que tal visita, quando exigida, não deve sofrer 

condicionantes por parte da Administração que resultem em ônus desnecessário aos 

particulares e importem restrição injustificada à competitividade do certame. 

O TCU apreciou representação formulada por empresa, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 

8.666/1993, acerca de supostas irregularidades em edital de pregão presencial promovido pelo 

Município de Irará/BA com vistas a contratar a locação de veículos para o transporte escolar de 

alunos. Entre as falhas noticiadas pela representante, consta a obrigatoriedade de realização de 

visita técnica exclusivamente pelo sócio administrador da empresa licitante. No caso, o relator 

ratificou a análise empreendida pela unidade técnica do Tribunal quanto às irregularidades 

representadas e confirmadas no edital do certame. Sobre a questão, o relator ressaltou que tal 

exigência, contida no item 11.1 do edital, é irregular, mormente para ser cumprida no prazo de 

dois dias, “visto que não atende ao disposto no art. 3º, § 1º, I, da Lei 8.666/1993”. Destacou, 

ainda, que “a jurisprudência desta Corte de Contas é pacífica em considerar que a vistoria 

técnica, quando exigida, não deve sofrer condicionantes, por parte da Administração, que 

resultem em ônus desnecessário aos particulares e importem restrição injustificada à 

competitividade do certame, podendo ser realizada por qualquer preposto das licitantes, a fim 

de ampliar a competitividade do procedimento licitatório (acórdãos 983/2008, 2.395/2010 e 

2.990/2010, todos do Plenário). [...] Deve ser levado em consideração o ônus imposto aos 

licitantes para o cumprimento desses requisitos e sua razoabilidade em face da complexidade 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2260%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2008&numero=983&colegiado=P
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2010&numero=2395&colegiado=P
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2010&numero=2990&colegiado=P
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dos serviços a serem executados”. Ao final, o Colegiado, endossando a posição do relator, 

considerou procedente a representação e determinou ao Município de Irará/BA que, caso decida 

pela continuidade da contratação, promova o devido processo licitatório, abstendo-se de incluir 

no edital, entre outras, a seguinte exigência considerada ilegal pelo TCU: “exigência, de que a 

vistoria técnica seja realizada exclusivamente pelo sócio administrador da licitante, tendo em 

vista que tal visita, quando exigida, não deve sofrer condicionantes, por parte da administração, 

que resultem em ônus desnecessário aos particulares e importem restrição injustificada à 

competitividade do certame (acórdãos TCU 983/2008, 2395/2010 e 2990/2010, todos do 

Plenário)”. Acórdão 2416/2017 Primeira Câmara, Representação, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira. Extraído do Informativo de Licitações e Contratos do TCU 

nº 321, publicado em 16/05/2017. 

 

6 - Sendo necessária a execução do objeto ajustado, não pode o gestor, discricionariamente, 

autorizar a rescisão amigável do contrato, pois tal instituto tem aplicação restrita e não é 

cabível quando configurada outra hipótese que dê ensejo a rescisão unilateral ou anulação 

do ajuste. 

Ao apreciar relatório de auditoria realizada nas obras do Hospital Regional do Município de 

Queimados/RJ, financiado por meio de contrato de repasse, o TCU apurou divergências 

quantitativas entre os projetos da obra e os serviços constantes da respectiva planilha 

orçamentária, as quais resultaram em superestimativa no valor ajustado. Diante de tal situação, o 

Acórdão 2.612/2016-TCU-Plenário, entre outras medidas, fixou prazo para que a Secretaria de 

Obras do Estado do Rio de Janeiro (Seobras) adotasse as providências necessárias ao 

cumprimento da lei, promovendo a anulação do contrato ou celebrando termo de aditamento 

contratual com vistas a sanear as impropriedades constatadas. Todavia, após a realização de 

inspeção na Seobras, verificou-se que essa não anulara nem repactuara o ajuste, mas pretendera 

rescindi-lo unilateralmente, após, aparentemente, a construtora não ter aceitado a rescisão 

amigável. Sobre o tema, o relator ponderou que não subsiste amparo legal para a rescisão 

amigável do contrato, “pois tal instituto tem aplicação restrita e não seria cabível quando 

configurada outra hipótese que desse ensejo a rescisão ou anulação do ajuste. Somente poderia 

ocorrer quando fosse conveniente para a Administração e, por conseguinte, não poderia resultar 

em prejuízo para o órgão contratante. Sendo necessária a execução do objeto, não caberia ao 

gestor, discricionariamente, autorizar o término do contrato. Basicamente, a Lei 8.666/1993 

limita a rescisão aos casos de inexecução contratual (por parte do contratado), de prática de 

atos por parte da administração que inviabilizem a atuação da contratada, por atrasos nos 

pagamentos (superiores a 90 dias) e razões de interesse público. Além disso, o art. 79 da Lei 

8.666/1993 prevê a possibilidade de rescisão amigável do contrato administrativo, mas somente 

quando houver interesse da administração”. Ponderou, ainda, que o “mesmo raciocínio se aplica 

a caso de rescisão unilateral previsto no inciso XII do art. 78 da Lei 8.666/1993, em virtude de 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato”. Ademais, o relator 

ressaltou que, “sendo necessária a construção do hospital, não poderia o gestor, 

discricionariamente, autorizar o término do contrato. E, caso a contratada não estivesse 

desempenhando suas atribuições a contento, seria obrigação do gestor aplicar as sanções 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2416%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2016&numero=2612&colegiado=P
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previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/1993. Por outro lado, constatada ilegalidade no 

procedimento licitatório, o instituto aplicável é o da anulação do contrato, previsto nos arts. 49 

e 59 da Lei de Licitações e Contratos, e não o distrato por razões de interesse público”. Ressaltou, 

ainda, que, “no caso examinado, em que se está diante de uma contratação com superestimativa 

de quantitativos, caberia a anulação do contrato com base no art. 7º, §§ 4º e 6º, da Lei 

8.666/1993, ou a celebração de termo de aditamento contratual suprimindo os serviços 

desnecessários ou cujos quantitativos encontram-se acima dos levantados a partir dos projetos 

executivos”. Ao final, o Colegiado, anuindo à proposta do relator, entre outras medidas, 

determinou à Caixa Econômica Federal que se abstenha de liberar os recursos do contrato de 

repasse sem que previamente seja comprovado que o convenente realizou as correções 

necessárias na planilha orçamentária da obra e realizou nova licitação, cujo orçamento-base 

possua quantitativos de serviços em conformidade com os previstos em projeto, nos termos do 

art. 7º, § 4º, da Lei 8.666/1993. Acórdão 845/2017 Plenário, Auditoria, Relator Ministro 

Benjamin Zymler. Extraído do Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 322, 

publicado em 30/05/2017. 

 

7 - A comprovação de credenciamento ou parceria junto a fabricantes, quando 

imprescindível e desde que devidamente motivada, deve ser exigida como requisito técnico 

obrigatório da contratada e não como requisito de habilitação das licitantes. 

Representação formulada por licitante apontara possíveis irregularidades em pregão eletrônico 

promovido pela Caixa Econômica Federal, destinado à contratação de serviços de tecnologia da 

informação, em regime de fábrica de software, nos itens Barramento de Serviços e Business 

Intelligence. A representante questionara as seguintes exigências do edital, por supostamente 

restringirem a competitividade do certame ao demandarem custos prévios à licitação: (i) 

atestado/certificação de que a empresa possui parceria/capacidade jurídica comercial com a IBM 

Brasil, em nível Premier, para pelo menos 50% das ferramentas a seguir: IBM Integration Bus, 

IBM Business Monitor, Sterling B2B Integrator e Sterling Control Center; e (ii) 

certificação/declaração de pelo menos um fabricante de que está apta a desenvolver e prestar 

suporte técnico especializado aos produtos componentes da solução das seguintes plataformas: a) 

Oracle Brasil - certificação com selo Gold ou platinum; b) Plataforma Pentaho Enterprise 

Premium Edition; c) Plataforma SAP Business Objects Enterprise Premium - SAP Partner Center 

of Expertise; d) Power Center Advanced Edition - Informática Data Quality. A unidade 

especializada do TCU (Sefti) opinou, no que respeita às exigências de certificação junto a 

fabricantes, por sua perfeita correlação com o objeto contratado, mostrando-se fundamentais para 

o bom desempenho dos serviços, desde que devidamente justificadas. Ademais, assegurou a Sefti 

que as exigências não restringem a competitividade da licitação nem demandam custos prévios à 

licitação. Ainda, entendeu a unidade técnica que as exigências de credenciamento na licitação em 

exame deveriam ser interpretadas como metodologia de execução, nos termos dos §§ 8º e 9º do 

art. 30 da Lei 8.666/1993. Após detida análise das exigências de credenciamento/certificação em 

questão, concluiu o relator que as características da contratação e a complexidade técnica do 

objeto justificavam a necessidade das exigências de credenciamento/certificação altamente 

especializadas: “acompanho a proposta da Sefti no sentido de considerar imprescindíveis as 

exigências constantes dos itens 8.5.1.2.4 e 8.5.2.3.7 do edital do Pregão Eletrônico 335/7066-

2016, não havendo, no caso concreto, indevida restrição ao caráter competitivo do certame”. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A845%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Dissentiu da unidade especializada, contudo, pela inferência de que as exigências de 

credenciamento deveriam ser interpretadas como metodologia de execução. Em seu 

entendimento, “as exigências aqui discutidas estão claramente definidas no edital como 

requisitos de habilitação”. Assim, em sintonia com a jurisprudência do TCU, afirmou, 

“exigências dessa natureza, em regra, não devem ser solicitadas na fase de habilitação e sim 

como requisitos obrigatórios da contratação”. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do 

relator para, julgando parcialmente procedente a representação, recomendar à Caixa, entre outros 

comandos, que “defina, em seus futuros certames licitatórios, as exigências de credenciamento 

ou parceria junto a fabricantes, quando devidamente motivadas, como requisitos técnicos 

obrigatórios das contratadas e não como requisitos de habilitação das licitantes”. Acórdão 

926/2017 Plenário, Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz. Extraído do 

Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 322, publicado em 30/05/2017 

 

8 - Assegurado o atendimento aos princípios que regem as licitações e os contratos públicos, 

a contratação de serviços de conservação e manutenção de infraestrutura predial, com a 

inclusão de serviços variados, na modelagem conhecida como contratação de facilities, não 

configura, por si só, afronta à Lei de Licitações, quando prévia e formalmente motivada, de 

modo a evidenciar, de forma clara e inequívoca, os benefícios potenciais advindos dessa 

modelagem, com destaque para a quantificação das vantagens econômicas e financeiras e 

dos ganhos advindos da economia de escala. 

Representação formulada por sociedade empresária apontara possíveis irregularidades em pregão 

eletrônico promovido pela Gerência de Filial Logística da Caixa Econômica Federal em Goiás 

(GILOG/GO), destinado à contratação de serviços de conservação e manutenção de infraestrutura 

predial, bem como de atividades acessórias, incluindo insumos e materiais, com o objetivo de 

garantir a continuidade e disponibilidade dos serviços de forma integrada e conjunta. Segundo a 

representante, a contratação única de todos os serviços caracterizaria cerceamento à competição 

e violação à Súmula TCU 247 que estabelece a necessidade de adjudicação por itens como diretriz 

nos processos licitatórios. Notificada, a Caixa argumentou, em síntese, tratar-se de um novo 

modelo de gestão denominado gestão de facilities, aplicável a serviços conexos e 

complementares, que possibilita maior sinergia em um mesmo ambiente, ganho na gestão 

contratual, eliminação de sobreposições de funções e de ociosidade, sem prejuízo para o conjunto 

e com significativa redução de custos em função do ganho de escala. Analisando o mérito, 

discorreu o relator sobre as variáveis que incidem nas contratações do gênero, destacando que é 

natural que a prática adotada no setor privado migre para o setor público, sendo, contudo, 

“necessário discernir se a contratação de facilities atende aos preceitos exigíveis das empresas 

pública”, em especial os princípios trazidos no art. 3º da Lei 8.666/1993. Nesse passo, procedeu 

o relator à verificação, um a um, da incidência na licitação em comento dos princípios da 

igualdade, da impessoalidade, da motivação, da eficiência, e da obtenção de competitividade, 

para concluir que “a licitação realizada pela Caixa obedeceu a todos os princípios inscritos no 

art. 3º da Lei 8.666/1993”. Ademais, fez registrar o relator concordância com a argumentação da 

Caixa, no sentido de que inexistiu ofensa à Súmula TCU 247, entendendo que “seu teor 

possibilitava a opção da modelagem licitatória escolhida, em face da ressalva constante em seu 

texto de que a adjudicação por item é obrigatória, ‘desde que não haja prejuízo para o conjunto 

ou complexo ou perda de economia de escala’”. De mais a mais, a par da suficiente participação 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A926%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A926%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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de licitantes, concluiu o relator pela inexistência de restrição à competitividade do certame, no 

qual, ademais, restou evidente a vantajosidade, tendo em vista que o preço contratado se situou 

2,6% abaixo do somatório dos contratos hoje existentes, cujos serviços foram albergados pela 

nova contratação. De forma comparativa, prosseguiu o relator, “a experiência da Caixa 

demonstrou que o custo mensal por área total (R$/m2) de um edifício, em Brasília, com serviços 

contratados pelo modelo de Facilites, é de R$ 13,55, bastante inferior ao de dois outros utilizados 

para comparação, que ostentam custos mensais superiores a R$ 22,00”. Nesses termos, acolheu 

o Plenário a proposta do relator para considerar improcedente a representação. Acórdão 929/2017 

Plenário, Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro. Extraído do Informativo 

de Licitações e Contratos do TCU nº 322, publicado em 30/05/2017. 

 

ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA 

 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

 

1 - DECRETO Nº 4057-R, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 (D.O.E de 02/01/2017) 

Estabelece diretrizes e providências para contenção e qualificação dos gastos do poder executivo 

estadual no exercício de 2017 de dá outras providências. 

 

2 - DECRETO Nº 054-S, DE 23 DE JANEIRO DE 2017 (D.O.E de 24/01/2017) 

Dispõe sobre a delegação de competência para a celebração de acordos, convênios, e outros 

ajustes com ministérios e outros organismos da administração federal, estadual e municipal. 

 

3 - DECRETO Nº 4067-R, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017 (D.O.E de 24/02/2017) 

Altera o decreto nº 3.139-R, de 29/10/2012, que regulamenta a participação de cooperativas em 

processos licitatórios da administração pública estadual. 

 

4 - PORTARIA Nº 023, DE 21 DE MARÇO DE 2017 (D.O.E de 22/03/2017) 

Estabelece regras para distribuição e avocação de processos administrativos e judiciais. 

 

5 - LEI COMPLEMENTAR Nº 848, DE 10 DE MARÇO DE 2017 (D.O.E de 13/03/2017) 

Dispõe sobre normas de promoção dos oficiais combatentes e especialistas da polícia militar e do 

corpo de bombeiros militar do estado do espírito santo. 

 

6 – LEI COMPLEMENTAR Nº 855, DE 15 DE MAIO DE 2017 (D.O.E. de 17/05/2017) 

Altera as leis complementares nº 46, de 31 de janeiro de 1994 e nº 809 de 23 de setembro de 2015 

e dá outras providências, prevendo a licença remunerada de 180 (cento e oitenta) dias a servidora 

pública gestante. 

 

7 – LEI COMPLEMENTAR Nº 852, DE 06 DE ABRIL DE 2017 (D.O.E. de 07/04/2017) 
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Altera o art. 151 da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994 e dá outras providências, 

prevendo a licença paternidade de 20 (vinte) dias. 

 

8 – LEI Nº 10.662, DE 25 DE MAIO DE 2017 (D.O.E. de 26/05/2017) 

Autoriza o Poder Executivo a doar bens móveis aos Municípios do Estado do Espírito Santo. 

 

 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 

 

1 - LEI Nº 13.429 (D.O.U DE 31.3.2017)  

Altera dispositivos da Lei n o 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho 

temporário nas empresas urbanas e dá outras providências; e dispõe sobre as relações de trabalho 

na empresa de prestação de serviços a terceiros. 

2 - LEI COMPLEMENTAR Nº 159 (D.O.U DE 19.5.2017)  

Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal e altera as Leis 

Complementares n o 101, de 4 de maio de 2000, e n o 156, de 28 de dezembro de 2016. 

3 - DECRETO Nº 9.056 (D.O.U de 24 .5.2017)  

Regulamenta a Lei Complementar n º 156, de 28 de dezembro de 2016, que estabelece o Plano 

de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal, e altera 

o Decreto n º 8.616, de 29 de dezembro de 2015, que regulamenta o disposto na Lei 

Complementar n º 148, de 25 de novembro de 2014, e no art. 2 º da Lei n º 9.496, de 11 de 

setembro de 1997. 
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